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LE I N° 5'22.12007

DENOMINA DE PRAÇA JOSEFA
FERNANDES, a Praça localizada ao lado
do Cemitério Público no Bairro Belo
Horizonte e dá outras providências.

A CÂMARA MUN ICIPAL de vereadores de São João do Séi:>ugilRNaprovou;

Art. 1° - Fica denominada de Praça JOSEFA FERNANDES, a praça
localizada ao lado do Cemitério Público no Bairro Belo Horizonte.

Art. 2<> - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

,.
Art. 3° - Revogam-se~disposiçõesem contrário.

Sala em Sessõesda Câmara Municipal de São João do SabugilRN, em 05
de dezembro de 2007.

ALCIDES CARNEIRO DE
VEREADOR - AUTOR


